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He that goeth about to persuade a multitude that they are not so well governed 

as they ought to be shall never want attentive and favourable hearers. 

 

�Teólogo isabelino, visando defender o anglicamismo das críticas que lhe foram 

movidas pelos presbiterianos. Defende o intervencionismo do centro político no 

religioso, coisa que nenhum dos nossos repúblicos nem nenhum dos nossos 

inquisidores de D. João III ou do Cardeal D. Henrique admitiram, concebe o 

reino inglês como uma polis coincidente com uma Igreja.  

�Assim, em vez de invocar a monarquia de direito divino, adapta São Tomás de 

Aquino ao anglicanismo, defendendo a necessidade de uma alma para o corpo 

político e exigindo que as corporations fossem imortais.  

�Mas nem por isso deixou inspirar John Locke, que o considerava judicioso 

Hooker, transportando, deste modo, a poliarquia medieval para a modernidade 

liberal inglesa. Isto é, o tratamento da política em termos teológicos constituiu 

uma espécie de vacina contra as teses da monarquia de direito divino. Defende 

que devem aplicar-se os mesmos princípios ao governo secular e à jurisdição 

eclesiástica.  

 
•The Laws of Ecclesiatical Polity, começa a publicar-se em 1594. 

 
� 1594 The Laws of Ecclesiatical Polity 

 


